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ANO XVI – N°1045– Major Sales-RN, quinta-feira, 28 de maio de 2020 

MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.05.26.001-0001DL 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.05.26.002-0002DL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.05.26.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    WENDY EPIFANIO SARMENTO 

FERNANDES - ME 

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de álcool em gel 70%, acondicionado em frascos 

de 90G, destinados a distribuição para população carente do 

município de Major Sales/RN, com recursos consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2020, consoante 

dispõe a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no art. 24 inciso II, de 21 de junho de 1993 e Art. 

4º, Inciso II da Lei nº 13.979/2020, com suas posteriores 

alterações, Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.700,00 (Dois Mil e 

Setecentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com entrega 

dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB 583 – 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - Transferência 

Fundo a Fundo SUS consoantes as disposições da Lei Municipal 

nº 399/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 28 de junho de 2020, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Art. 4º, Inciso II da Lei nº 13.979/2020. 

 

 

DATA DA ASSINATURA –28 de maio de 2020. 

 

ASSINANTES: 

Ângela Wilma Rocha- CONTRATANTE 

WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES - ME– 

CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.05.26.002-0002DL 

 

CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    D S MARTINS FARMÁCIA - ME  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de álcool em gel 70%, acondicionado em frascos 

de 90G, destinados a distribuição para população carente do 

município de Major Sales/RN, com recursos consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2020, consoante 

dispõe a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no art. 24 inciso II, de 21 de junho de 1993 e Art. 

4º, Inciso II da Lei nº 13.979/2020, com suas posteriores 

alterações, Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.700,00 (Dois Mil e 

Setecentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com entrega 

dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB 583 – 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - Transferência 

Fundo a Fundo SUS consoantes as disposições da Lei Municipal 

nº 399/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 28 de junho de 2020, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Art. 4º, Inciso II da Lei nº 13.979/2020. 

 

 

DATA DA ASSINATURA –28 de maio de 2020. 

 

ASSINANTES: 

Ângela Wilma Rocha- CONTRATANTE 

D S MARTINS FARMÁCIA - ME – CONTRATADA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ANO XVI – N°1045– Major Sales-RN, quinta-feira, 28 de maio de 2020 

EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 

email: domajorsales@gmail.com 
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